DECRETO EXECUTIVO Nº. 1.001 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.


FIXA O VALOR DA URM (UNIDADE DE REFERÊNCIA MUNICIPAL) PARA O EXERCÍCIO 2022, DEFINE A PLANTA DE VALORES PARA FINS DE IPTU E ITBI, E TARIFA DE ÁGUA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


RENATO LUIS CASAGRANDE, Prefeito de Bozano, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nas Leis Municipais nºs 193/2003, 848/2014, 1.010/2017, 1.256/2021 e considerando a variação do IGP-M e do IPCA nos últimos 12 meses,

DECRETA:

Art. 1º Fica definido o valor da URM (Unidade de Referência Municipal) em R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos) para o exercício 2022.

Parágrafo Único – A atualização da URM leva em consideração a aplicação do IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado.

Art. 2º Considerando que a vigência da Lei Municipal nº 1.256, de 28 de setembro de 2021, ficam recepcionados os valores fixados para a planta de valores para fins de cobrança de IPTU e ITBI, no exercício de 2022.

Art. 3º Ficam definidos os valores abaixo para a cobrança da tarifa de água:

	Classificação Tarifa Normal

	Tarifa mínima com consumo de até 5 m³
	R$ 5,44

	Metro cúbico de excesso com consumo de 6 até 10 m³
	R$ 1,36

	Metro cúbico de excesso com consumo de 11 até 15 m³
	R$ 1,82

	Metro cúbico de excesso com consumo acima de 15 m³
	R$ 2,18

	Classificação Tarifa Especial

	Tarifa mínima com consumo de até 5 m³
	R$ 3,40

	Metro cúbico de excesso de 6 até 10 m³
	R$ 1,22




Parágrafo Único – A atualização das tarifas de água levam em consideração a aplicação do IPCA – Índice Nacional ao Consumidor Amplo.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito, de Bozano em 25 de fevereiro de 2022.


RENATO LUIS CASAGRANDE
Prefeito



Registre-se e Publique-se:



INARA CAROLINE E LIMA MASTELLA
Secretária Municipal de Administração



